
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA ESCUTA TELEFÔNICA 

  

REQUERIMENTO Nº , DE 2008 

  

  

  

Sr. Presidente, 

  

Requeiro a Vossa Excelência, com base no 
art. 35 combinado com o art. 24,VII do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que ouvido o 
plenário da Comissão, sejam tomadas providências 
necessárias à convocação da Sra. desembargadora 
Maria Cecília Pereira de Mello, do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região (São Paulo e Mato Grosso do 
Sul), a fim de prestar esclarecimentos à Comissão 
sobre os fatos envolvidos na chamada Operação 
Satiagraha da Polícia Federal. 

  

  

  

JUSTIFICATIVA 

  

Conforme notícia publicada nesta data pelo jornal Folha de São Paulo, a 
desembargadora do TRF Maria Cecília de Mello, que é presidente da 3ª Região 
(São Paulo e Mato Grosso do Sul), vai pedir hoje (14/07), ao CNJ (Conselho 
Nacional de Justiça, ao Ministério Público Federal e ao superintendente da 
Polícia Federal em São Paulo a apuração "da origem de um diálogo que cita 
seu nome, transcrito em relatório da Operação Satiagraha, que prendeu o 
banqueiro Daniel Dantas". A juíza também mandou ofício ao presidente do STF 
(Supremo Tribunal Federal, Gilmar Mendes, sobre o assunto. A 
desembargadora pretende saber se telefones do tribunal ou do advogado Nélio 
Machado, que defende Daniel Dantas, foram interceptados por autorização 
judicial. 

 



 

Segundo notícias veiculadas na mídia, foi a desembargadora Maria Cecília de 
Mello quem informou ao ministro Gilmar Mendes que além do seu gabinete, 
também o gabinete do presidente do STF estaria sendo monitorado. 

Dadas as personalidades envolvidas no mencionado episódio e pelo 
posicionamento adotado pela juíza consideramos plenamente justificado o 
Requerimento de convocação que ora formulamos. 

  

Sala das Sessões, 14 de julho de 2008. 

 

Deputado RAUL JUNGMANN 

PPS/PE 

 


